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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026

Extrato da abertura da documentação de habilitação para Credenciamento

da CP 01/2026 Cujo  Objeto é:  CREDENCIAMENTO  DE  EMPRESAS
SUBADQUIRENTES OU FACILITADORAS DE PAGAMENTO PARA
A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  ARRECADAÇÃO  DE
TRIBUTOS  MUNICIPAIS  E  DEMAIS  RECEITAS  PÚBLICAS,  SEM
ÔNUS  PARA  O  MUNICÍPIO  DE  BOITUVA/SP,  POR  MEIO  DE
CARTÕES  DE  CRÉDITO  E  DÉBITO.  A  SOLUÇÃO  DEVERÁ
POSSIBILITAR  AO  MUNÍCIPE  A  REALIZAÇÃO  DE
PARCELAMENTO  E  PAGAMENTOS  ELETRÔNICOS  DOS
TRIBUTOS  MUNICIPAIS  TRIBUTÁRIOS  OU  NÃO,  COMO  ISS,
IPTU, ITBI, TAXAS DE LICENÇAS, DÍVIDAS ATIVAS E RECEITAS
DIVERSAS,  POR  MEIO  DE  TRANSAÇÕES  VIA  WEB  (COM
GERAÇÃO  DE  LINKS  INDIVIDUAIS  E  MASSIFICADOS  PARA
INSERÇÃO  DOS  DADOS  PELO  USUÁRIO  DO  CARTÃO  DE
CRÉDITO)  E,  PRESENCIALMENTE,  POR  MEIO  DE  TERMINAIS
DE  AUTOATENDIMENTO  (ATM)  E/OU  MAQUINETAS  DE
CARTÃO. Levamos ao conhecimento dos interessados que a Comissão

decidiu  pelo  NÃO  CREDENCIAMENTO das  empresas  LOGPRO
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS PARA TERCEIROS LTDA – CNPJ:
17.211.866/0001-44 E  PARCELAMOS  TUDO  PONTO  COM
INSTITUIÇÃO  DE  PAGAMENTO  S/A  CNPJ  36.063.350/0001-44.

Liberados  os  Autos  para  Vista  a  Partir  desta  data.  A Ata  completa  está

disponível no site  www.boituva.sp.gov.br, ficando concedido o prazo de 03

(três) dias úteis, a contar da devida ciência do ato de indeferimento, para que

as  instituições  financeiras  interessadas  possam interpor  recurso  contra  a

presente decisão da Comissão de Contratação, nos termos do art. 165 da Lei

nº  14.133/2021 e item 8.1 do Edital.  PREFEITURA DE BOITUVA, 19 DE
FEVEREIRO DE 2026 – COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO.


